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PEDIDOS DE LICENÇA

ORDEM DE SERVIÇO

EXTRATO DE CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA

PORTARIA N.° 027/GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidores públicos para acompanhar, fiscalizar e receber os 
serviços de execução da obra de Construção do Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora “Vera Lúcia de Oliveira” - firmado entre 
o Município de Ji-Paraná e o FNDE. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS FABRIS Engenheiro 
Civil, para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia e o 
servidor EDSON CESÁRIO DE LIMA, Engenheiro Eletricista, para acom-
panhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia elétrica, pertinente 
à execução da obra de Construção do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora “Vera Lúcia de Oliveira” – FNDE, tendo como 
objeto do presente instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná 
e a empresa FUHRMANN & CIA LTDA, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 1-1626/2016 Contrato nº 30/PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - Os servidores nomeados deverão acompanhar a execução da 
referida obra, apresentar planilhas, certificar notas, emitir pareceres e 
comunicar, a qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as 
situações que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida pelos servidores ora nomeados é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.
.
ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 30 de junho de 2016. 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Mun. de Planejamento 
Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

PORTARIA Nº 028 /GAB/SEPLAN/2016

Nomeia servidores públicos para verificar e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para Veri-
ficação e Acompanhamento Processual administrativo interno da Secretaria 
Municipal de Planejamento, referente à obra de contratação de empresa de 
Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora “Vera 
Lúcia de Oliveira” – PROINFÂNCIA – FNDE, objeto do processo admi-
nistrativo licitatório 1-1626/2016 e contrato de nº 30/PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual 
administrativo será composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência 
da primeira:

VIVIANE SIMONELLI FARIA
JEANNE OJOPI SOARES

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções:

I – Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar 
aos autos os documentos pertinentes ao boletim de medição a Comissão para 

Verificação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir 
a ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar 
da empresa executora os documentos pertinentes à medição apresentada e 
instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/
GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos 
autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Planejamento;

III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de nº 30/PGM/PMJP/2016 
e adotar as medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor 
competente para promover o aditivo, caso haja necessidade; 

IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publica-
ções das portarias, ordens de serviços, paralisações e reinício da obra, etc., 
expedidas por essa Secretaria em Diário Oficial do Município. 

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:

I - a obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SIMEC, SICONV e outros, bem como providenciar o 
saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento;

II – Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão 
Especial de Acompanhamento e Fiscalização;

 Ji-Paraná, 30 de junho de 2016.    

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

Secretaria Municipal de Planejamento
LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Para-
ná, em 06/07/2015, a Licença Municipal de Localização, para a atividade 
de PAVIMENTACAO DOS BAIRROS JARDIM DOS MIGRANTES E 
PRESIDENCIAL (PAC 2 – CR 353.588/2012), nesta cidade.

Ji-Paraná/RO, 06 de julho de 2016

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Planejamento
LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Pa-
raná, em 06/07/2015, a Licença Municipal de Instalação, para a atividade 
de PAVIMENTACAO DOS BAIRROS JARDIM DOS MIGRANTES E 
PRESIDENCIAL ((PAC 2 – CR 353.588/2012), nesta cidade.

Ji-Paraná/RO, 06 de julho de 2016

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA Nº 042/2016

Processo Administrativo: 042/2016
Objeto: Aquisição de Pneus.
Procedencia: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT      
Valor: 6.916,00
Modalidade: Dispensa em razão do Valor, com Base no inciso I I, do art. 
24, da Lei 8.666/93.

O processo em destaque tem como objetivo a aquisição de Pneus conforme 
descrito no termo de Referência e anexo as fls. 05 a 08.

Para atender as nescessidades da AMT, com objetivo dos autos, a licitação 
pode ser dispensada nos moldes do insiso I I, do art. 24, da Lei 8.666/93, 
pois este devidamente autorizado na fla 6, bem como seu valor está dentro 
do limite permitido para a aplicação da dispensa em razão deste, conforme 
as cotações realizadas pela AMT, e nota de reserva orçamentaria.

Assim após análise das cotações anexas aos autos, foi, solicitada a docu-
mentação da empresa que apresentou a proposta mais vantajosa para a 
administração.

Verificando a documentação requerida, essas foram juntadas aos autos nº 15 
A 17, em atendimento as exigências legais para a contratação com o Poder 
Público previstas no art. 29 da Lei 8.666/93, e 195, § 3º da Contituição 
Federal, restando classificada a Empresa: 

- GEVALSON DE SOUZA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - EPP, que 
se sagrou vencedora d todos os itens dos itens do Termo de Referência, no 
valor total de R$,6.916,00 (seis mil novecentos e dezesseis reais).

Lavrando o presente Termo de Dispensa, que segue assinado, remetemos 
os autos à para Procuradoria Jurídica para parecer de homologação e Adju-
cação, se assim entende, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 28 de Junho de 2016. 

Walter Arnaldo Pereira Leitão
Presidente da AMT

Dec. nº 5571/GAB/PMJP/2015.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 009/GAB/SEPLAN/2016

Determina à Empresa FUHRMANN & CIA LTDA, a execução da obra de 
“Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora “Vera 
Lúcia de Oliveira”- FNDE. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que a empresa FUHRMANN & CIA LTDA foi contratada 
pelo procedimento licitatório na modalidade, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
nº 006/16/CPL/PMJP/RO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, oriundo do 
Termo de Compromisso Nº PAC2 11143/2014, referente o processo admi-
nistrativo nº 1-1626/2016 (FUHRMANN & CIA LTDA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JI-PARANÁ);

DETERMINA:

I – O início da execução dos serviços de Construção do Centro Munici-
pal de Educação Infantil Professora “Vera Lúcia de Oliveira” – FNDE 
contrato nº 30/PGM/PMJP/2016;

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, 
as cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados.

Ji-Paraná – RO, 30 de junho de 2016.    

JESUALDO PIRES
Prefeito de Ji-Paraná

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015

 MÊS DE JUNHO DE 2016
EXTRATO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. 027/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA: FUHRMANN & CIA LTDA-EPP. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 1-771/2016 (SEMOSP/SEMPLAN) VOL. I, II e II. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar obra de pavimentação, 
drenagem e construção de calçadas com meio fio e sarjetas. MODALI-
DADE: Concorrência Pública N. 001/16/CPL/PMJP/RO. VALOR: R$ 
1.999.548,02 (um milhão, novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e dois centavos). PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 2387 e Empenho 
Global N. 2388. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 028/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS E EQUIPAMENTOS LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-7806/2016/SEMED.OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar. MODA-
LIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 15/2015.VALOR: R$ 377.984,50. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. RECUR-
SOS ORÇAMENTÁRIOS: NÚMERO DE EMPENHO -2454 e 2455 
-exercício de 2016 (FNDE). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 029/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: PEMAZA S/A. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-5514/2016 (SEMURFH). OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva 
de veículos, com fornecimento de peças e serviços. MODALIDADE: Pre-
gão Presencial n.º 036/CPL/PMJP/2016. VALOR: R$ 4.114,00 (quatro mil 
cento e quatorze reais). PRAZO: Apresentar as peças e iniciar os serviços 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data do recebimento da 
Nota de Empenho, devendo concluir a instalação das peças execução dos 
serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias. RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: Empenho Ordinário N. 2426 e Empenho Ordinário N. 2427. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 030/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: FUHRMANN & CIA LTDA-EPP. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 1-1626/2016 (SEMPLAN/SEMED) VOL. I a IX, oriundo 
do TERMO DE COMPROMISSO N. PAC2 11143/2014-FNDE. OBJETO: 
Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Vera Lu-
cia de Oliveira. MODALIDADE: Concorrência Pública N. 006/16/CPL/
PMJP/RO. VALOR: R$ 1.278.202,49 (um milhão, duzentos e setenta e oito 
mil, duzentos e dois reais e quarenta e nove centavos). PRAZO: 12 (doze) 
meses contados a partir de sua assinatura. O prazo de execução do presente 
instrumento será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 2479 - Termo de Compromisso 
N. PAC2 11143/2014-FNDE. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 031/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: FUHRMANN & CIA LTDA-EPP. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 1-2225/2016 (SEMPLAN/SEMED) VOL. I a XI, 
oriundo do TERMO DE COMPROMISSO N. PAC2 11124/2014-FNDE. 
OBJETO: Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Profes-
sora Maria Esmeralda Ayres. MODALIDADE: Concorrência Pública N. 
007/16/CPL/PMJP/RO. VALOR: R$ 1.937.004,46 (um milhão novecentos 
e trinta e sete mil, quatro reais e quarenta e seis centavos). PRAZO: 12 
(doze) meses contados a partir de sua assinatura. O prazo de execução do 
presente instrumento será de 300 (trezentos) dias corridos. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 2475 - Termo de Compromisso 
N. PAC2 11124/2014-FNDE e Empenho Global N. 2476 - Contrapartida. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 032/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: NORTE EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2226/2016 (SEMPLAN/
SEMED) VOL. I a X, oriundo do TERMO DE COMPROMISSO N. 
PAC2 11124/2014-FNDE. OBJETO: Construção do Centro Municipal 
de Educação Infantil Professora Camila Lopes Vague. MODALIDADE: 
Concorrência Pública N. 008/16/CPL/PMJP/RO. VALOR: R$ 1.935.824,29 
(um milhão novecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e quatro reais 
e vinte e nove centavos). PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura. O prazo de execução do presente instrumento será de 300 (trezen-

tos) dias corridos. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global 
N. 2477 - Termo de Compromisso N. PAC2 11124/2014-FNDE e Empenho 
Global N. 2476 - Contrapartida. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 033/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1618/2016 (SEMPLAN/SEMED) VOL. I a VII, 
oriundo do TERMO DE COMPROMISSO N. PAC2 11124/2014-FNDE. 
OBJETO: Construção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Marcilene Ferreira de Almeida. MODALIDADE: Concorrência Pública N. 
004/16/CPL/PMJP/RO. VALOR: R$ 1.278.855,24 (um milhão duzentos 
e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos). PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura. 
O prazo de execução do presente instrumento será de 240 (duzentos e 
quarenta) dias corridos. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho 
Global N. 2480 - Termo de Compromisso N. PAC2 11124/2014-FNDE. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 034/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: N. A. ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
1-1619/2016 (SEMPLAN/SEMED) VOL. I a IX, oriundo do TERMO DE 
COMPROMISSO N. PAC2 8149/2014-FNDE. OBJETO: Construção do 
Centro Municipal de Educação Infantil Professor Edimilson da Silva Reis. 
MODALIDADE: Concorrência Pública N. 005/16/CPL/PMJP/RO. VA-
LOR: R$ 1.276.551,84 (um milhão duzentos e setenta e seis mil, quinhentos 
e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos). PRAZO: 12 (doze) 
meses contados a partir de sua assinatura. O prazo de execução do presente 
instrumento será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 2482 - Termo de Compromisso 
N. PAC2 8149/2014-FNDE. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 36/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA:MARCOPOLO S/A.PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 1-8031/2016/SEMED. OBJETO: Aquisição de transporte escolar 
diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE). MO-
DALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.º 42/2015.VALOR: 
R$ 249.740,00. PRAZO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do contrato. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: NÚMERO DE EMPE-
NHO 2466 exercício de 2016 (FNDE). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 37/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA: IVECO LATIN AMERICA LTDA .PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 1-8030/2016/SEMED. OBJETO: aquisição de transporte 
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE). 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.º 42/2015.VALOR: 
R$ 239.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
do contrato RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Numero do Empenho 
– 2464- exercício de 2016 (FNDE). FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 038/PGM/PMJP/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI-EPP. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-3499/2016 vol. I e II (SEMOSP/SEMPLAN), 
oriundo do Convênio N. 058/15/PJ/DER-RO. OBJETO: Pavimentação em 
vias urbanas com blocos de concreto sextavado. MODALIDADE: Tomada 
de Preços N. 001/16/CPL/PMJP/RO. VALOR: R$ 110.615,18 (cento e 
dez mil seiscentos e quinze reais e dezoito centavos). PRAZO: 12 (doze) 
meses contados a partir de sua assinatura. O prazo de execução da obra será 
de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviço. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global 
N. 2666 - Convênio N. 058/15/PJ/DER-RO e Empenho Global N. 2665 - 

Contrapartida. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
  
EXTRATO DE CONVÊNIOS

CONVÊNIO N. 067/PGM/PMJP/2016         
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO RURAL DE RONDÔNIA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-7178/2016. OBJETO: Por força do 
presente Convênio e em conformidade com a Lei Municipal n.2908 de 
21 de dezembro de 2015, repassará à CONVENENTE recursos finan-
ceiros para cobrir despesas com a realização da 37ª EXPOJIPA-Expo-
sição Agropecuária de Ji-Paraná. VALOR: R$ 100.000,00 (cento mil 
reais). PRAZO: 30 (trinta) dias, contados da liberação dos recursos. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho Ordinário N. 2390. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 068/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES MIRIAM 
TRAJANO LOPES - APP MIRIAM TRAJANO LOPES. PROCESSO 
ADM.: 1-63302/2016 (SEMED). OBJETO: Por força do presente Convê-
nio e em conformidade com a Lei Municipal n.1202/2003, Lei Municipal 
n.1452/2005, Decreto Municipal n.10.354/GAB/PMJP/2006, Decreto 
Municipal n.10.756/GAB/PMJP/2006, Lei n.1842/2009 e Lei n.2568/2013, 
repassará à CONVENENTE recursos financeiros do PROFAE (Programa 
Financeiro de Autonomia Escolar). VALOR: R$ 22.596,00 (vinte e dois mil 
quinhentos e noventa e seis reais). PRAZO: 12 (doze) meses, retroagindo 
seus efeitos ao mês de janeiro de 2016. RECURSOS ORÇAMENTA-
RIOS: Empenho Global N. 2332, 2333. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 069/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES MIRIAM 
TRAJANO LOPES-APP MIRIAM TRAJANO LOPES. OBJETO: Por 
força do presente Convênio, e em conformidade com a Lei Municipal 
n.1201/2003, Lei Federal n.11947/2009, Resolução/FNDE/CD/Nº67/2009 
e Resolução/FNDE/CD/Nº26/2013, repassará ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar da Creche (PNA-
EC), Programa Nacional de Alimentação Escolar da Pré-Escola (PNAEP), 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAEF), Programa Nacional 
de Alimentação Escolar Ensino Fundamental Período Integral (PNAEF/
Período Integral), Programa Nacional de Alimentação EJA/Fundamental 
(PENAE/EJA) e Atendimento Educacional Especializado (AEE). VALOR: 
R$ 29.900,00 (Vinte e nove mil e novecentos reais). PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2016, retroagindo seus efeitos ao mês de março de 2016. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho Global N. 2419 e 2420. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 070/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: AISSDP-ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
SOLIDÁRIA DIVINA PROVIDÊNCIA. PROCESSO ADM.: 1-7265/2016 
(SEMAS). OBJETO: Por força do presente Convênio, em conformidade 
com a Lei Municipal n.2590, de 19 de dezembro de 2013, que dá nova re-
dação ao inciso IV do artigo 14 da Lei Municipal n.2472/2013, repassará ao 
CONVENENTE recursos financeiros do FUMCRIANÇA (Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente), destinados à Associação de Inte-
gração Social Solidária Divina Providência-AISSDP, em razão da aprovação 
do “ VIDA SAUDÁVEL E INCLUSÃO SOCIAL”, a ser desenvolvido 
pela convenente, conforme resolução n.003/CMDCA/2016 às fls. 16/17 e 
termo de referência. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da liberação dos recursos financeiros. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho Ordinário N.08. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 071/PGM/PMJP/2016
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CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ENTIDADE DE OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA 
SÃO JOÃO BOSCO. PROCESSO ADM.: 1-7268/2016 (SEMAS). 
OBJETO: Por força do presente Convênio, em conformidade com a Lei 
Municipal n.2590, de 19 de dezembro de 2013, que dá nova redação ao 
inciso IV do artigo 14 da Lei Municipal n.2472/2013, repassará à CON-
VENENTE recursos financeiros do FUMCRIANÇA (Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente), em favor da ENTIDADE DE OBRAS 
SOCIAIS DA PARÓQUIA SÃO JOÃO BOSCO, em razão da aprovação do 
Projeto “Gente Feliz”, a ser desenvolvido pela CONVENENTE, conforme 
Resolução n.008/CMDCA/2016 à fl. 39 e Termo de Referência. VALOR: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados 
a partir da liberação dos recursos financeiros. RECURSOS ORÇAMEN-
TARIOS: Empenho Ordinário N. 04. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 072/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESEN-
VOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL-FUNDAÇÃO JI-CRED-
CDL. PROCESSO ADM.: 1-7269/2016 (SEMAS). OBJETO: Por força 
do presente Convênio, em conformidade com a Lei Municipal n.2590, 
de 19 de dezembro de 2013, que dá nova redação ao inciso IV do artigo 
14 da Lei Municipal n.2472/2013, passará à CONVENENTE recursos 
financeiros do FUMCRIANÇA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente), para aquisição de materiais de consumo, para o pleno 
desenvolvimento do Projeto Esporte Sonho Meu, a ser desenvolvido pela 
CONVENENTE, conforme Resolução n.008/CMDCA/2016 às fls. 18/19 e 
Termo de Referência. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da liberação dos recursos financeiros. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho Ordinário N. 05. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 073/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE JI-PARANÁ-APAE. PROCESSO ADM.: 1-7270/2016 
(SEMAS). OBJETO: Por força do presente Convênio, em conformidade 
com a Lei Municipal n.2590, de 19 de dezembro de 2013, que dá nova 
redação ao inciso IV do artigo 14 da Lei Municipal n.2472/2013, repassará 
ao CONVENENTE recursos financeiros do FUMCRIANÇA destinados 
ao (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), em ra-
zão da aprovação do Projeto “PROJETO NUTRIÇAO E SAUDE” a ser 
desenvolvido pela convenente, conforme resolução n.003CMDCA/20160 
e 005CMDCA/2016 às fls. 15 e 17 e Termo de Referência. VALOR: R$ 
8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da liberação dos recursos financeiros. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
Empenho Ordinário N. 06. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 074/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ENTIDADE DE OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA 
SÃO JOSÉ (Centro Educativo Dom Bosco). PROCESSO ADM.: 
1-7274/2016 (SEMAS). OBJETO: Por força do presente Convênio, em 
conformidade com a Lei Municipal n.2590, de 19 de dezembro de 2013, que 
dá nova redação ao inciso IV do artigo 14 da Lei Municipal n.2472/2013, 
repassará ao CONVENENTE recursos financeiros do FUMCRIANÇA 
(Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), destinados a 
ENTIDADE DE OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ (Centro 
Educativo Dom Bosco), visando o desenvolvimento do projeto “Espaço 
de Desenvolvimento de Habilidades e Cidadania”, a ser desenvolvido 
pela CONVENENTE, em conformidade com a Lei Federal n.8.069 de 
13 de Julho de 1.990 e plano de trabalho. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da liberação 
dos recursos financeiros. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho 
Ordinário N.10. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 075/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO JI-PARANAENSE DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO DA ARTE CAPOEIRA-ABADÁ-AJ-DACÁ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7266/2016 (FMAS). OBJETO: Por 
força do presente Convênio, em conformidade com a Lei Municipal n.2590, 
de 19 de dezembro 2013, que dá nova redação ao artigo 14 da Lei Municipal 
n.2472/2013, repassará à CONVENENTE recursos financeiros do FUM-
CRIANÇA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), 
visando o desenvolvimento do PROJETO CULTURAL ESPORTIVO E 
SOCIAL CAPOEIRA NA COMUNIDADE ESCOLA E CIDADANIA, em 
conformidade com a Lei Federal n.8069/1990 e plano de trabalho. VALOR: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados 
a partir da liberação dos recursos financeiros. RECURSOS ORÇAMEN-
TARIOS: Empenho Ordinário N. 07. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 076/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA ORQUESTRA-AAO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7273/2016 (SEMAS). OBJETO: 
Por força do presente Convênio, em conformidade com a Lei Municipal 
n.2590, de 19 de dezembro de 2013, que dá nova redação ao inciso IV do 
artigo 14 da Lei Municipal n.2472/2013, repassará ao CONVENENTE 
recursos financeiros do FUMCRIANÇA destinados ao (Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente), em razão da aprovação do Projeto 
“ORQUESTRA EM AÇAO” a ser desenvolvido pela convenente, conforme 
resolução n.003/005/008CMDCA/2016, e Termo de Referência. VALOR: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados 
a partir da liberação dos recursos financeiros. RECURSOS ORÇAMEN-
TARIOS: Empenho Ordinário N. 03. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 077/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMEN-

TO INTEGRAL-CADI. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7272/2016 
(SEMAS). OBJETO: Por força do presente Convênio, em conformidade 
com a Lei Municipal n.2590, de 19 de dezembro de 2013, que dá nova 
redação ao inciso IV do artigo 14 da Lei Municipal n.2472/2013, repas-
sará à CONVENENTE recursos financeiros do FUMCRIANÇA (Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), em favor do Centro 
de Assistência e Desenvolvimento Integral- CADI-RO, em razão da 
aprovação do Projeto “HORTA NA ESCOLA - APRENDENDO EDUCA-
ÇAO AMBIENTAL E SUTENTABILIDADE”, a ser desenvolvido pela 
CONVENENTE, conforme Resolução n. /003/005/008/CMDCA/2015 e 
Termo de Referência. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). PRAZO: 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da liberação dos recursos financeiros. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho Ordinário N. 09. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

CONVÊNIO N. 078/PGM/PMJP/2016
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO CENTRO SOCIAL DE PROMOÇÃO 
HUMANA E EDUCAÇÃO POPULAR - CASA DE NAZARÉ. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO: 1-7267/2016 (SEMAS). OBJETO: Por força 
do presente Convênio, em conformidade com a Lei Municipal n.2590, 
de 19 de dezembro de 2013, que dá nova redação ao inciso IV do artigo 
14 da Lei Municipal n.2472/2013, repassará à CONVENENTE recursos 
financeiros do FUMCRIANÇA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente), à convenente visando o desenvolvimento do PROJETO 
CASA DE NAZARÉ, em conformidade com a Lei Federal n.8069/1990 e 
de acordo com o plano de trabalho. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da liberação dos recursos 
financeiros. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Empenho Ordinário N. 
02. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

EXTRATO DE TERMOS

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 048/PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: I. DA S. SANTOS-ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5600/2013 - VOL I - V (SEMOSP). 
OBJETO DO CONTRATO:. Contratação de empresa para locação mensal 
de 01 (um) ônibus. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo 
e o reajuste de valor ao Contrato n. 48/PGM/2013 pelo índice do IGP-M. 
VALOR:. R$ 77.071,12 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: GLOBAL X 
PRAZO: até 31 de dezembro de 2016 FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

DÉCIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 310/PGM/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: BERENICE BENÍCIO NEVES, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 1-5901/2011 (SEMAD), OBJETO DO CONTRATO:. 
Locação de imóvel para atender as necessidades do Arquivo Central do 
Município de Ji-Paraná OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de 
prazo e valor. VALOR: R$ 12.500,00. RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: GLOBAL 2706 PRAZO: até 24 de novembro de 2016 FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.
 
OITAVA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 150/PGM/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: L. B. LABORDA-ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8252/2012 vol. I a V (SEMUSA). 
OBJETO DO CONTRATO: Manutenção corretiva e preventiva de con-
dicionadores de ar da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO DA AL-
TERAÇAO: Prorrogação de Prazo e Valor ao Contrato N. 150/PGM/2012. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. VALOR: R$ 25.300,00 (vinte e 
cinco mil e trezentos reais).  FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 059/PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS-ECT. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4501/2013 (SE-
MAD). OBJETO DO CONTRATO: Estimativo para cobrir despesas de 
Correios. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo ao Contrato 
n. 059/PGM/2013. PRAZO: Por 06 (seis) meses, a contar do dia 14/06/2016 
a 14/12/2016. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇAO AO CONTRATO N. 066/PGM/2013
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: AUGE TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: 1-8529/2013 (SEMED). OBJETO DO 
CONTRATO: Concessão do direito de uso de licença do software SIA-
SI-GP: SISTEMA INSTITUTO AYRTON SENNA DE INFORMAÇÕES 
- GESTÃO DE PROGRAMAS, prestação de serviços de manutenção do 
sistema e prestação de serviços de suporte técnico à operação do sistema. 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Aditivo de valor e prazo ao Contrato n. 066/
PGM/2013. PRAZO: Por 12 (doze) meses, a contar do dia 20 de junho de 
2016. VALOR: R$ 441,67 (quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta 
e sete centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Ordinário 
N. 2421. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 128/PGM/PMJP/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: KM PNEUS LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7743/2013 VOL. I-II (SEMED). 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para conserto de 
pneus. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo e valor ao 
Contrato n. 128/PGM/PMJP/2013. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 143/PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-1969/2014 - Vol. I ao XII (SEMED). OBJE-
TO DO CONTRATO: Construção de escola do Programa Proinfância. 

OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo ao Contrato n. 143/
PGM/2013. PRAZO: Por mais 90 dias, ou seja até 26 de setembro de 2016. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 127/PGM/PMJP/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: REIS E PIMENTEL LTDA-ME. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 1-8428/2014 vol. I e III (SEMED). OBJETO DO CON-
TRATO: Prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate 
a pragas urbanas englobando: desintetização, desratização, descupinização e 
desalojamento de pombos e morcegos, bem como o combate de mosquitos e 
suas larvas nos espelhos d’água, fonte, caixas de esgotos, em todas as áreas 
internas e externas das Unidades Escolares e Sede da Secretaria Municipal 
de Educação. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo e valor 
ao Contrato n. 127/PGM/PMJP/2014. PRAZO: Até 31 de dezembro de 
2016. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 004/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: C. R. V. CONSTRUTORA LTDA-ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-14712/2014 - Vol. I - IV (SEMUSA/SEMPLAN). 
OBJETO DO CONTRATO: Ampliação do Centro de Parto Normal do 
Hospital Municipal. OBJETO DA ALTERAÇAO: Aditivo de Valor ao 
Contrato n. 004/PGM/PMJP/2015. VALOR: R$ 55.370,69 (cinquenta 
e cinco mil, trezentos e setenta e sessenta e centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global N. 1051, 1052 e 1054. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 005/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: FURHMANN & CIA LTDA-EPP. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 1-14719/2014 Vol. IaoVIII (SEMUSA/SEMPLAN). 
OBJETO DO CONTRATO: Construção de Centro Especializado em 
Reabilitação Física, Auditiva e Intelectual. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação de prazo ao Contrato n. 005/PGM/PMJP/2015. PRAZO: 
Por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia 13 de julho de 2016. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 051/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: COMAPE COMERCIAL MARTINS DE AUTO PEÇAS 
LTDA-EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4742 e 1-8997/2014 
(SEMED). OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de 
obra mecânica, elétrica, funilaria, pintura, vidraçaria e tapeçaria (Veículo 
Camionete S10 Gabina Dupla 4x4 Marca Chevrolet - Placa NBH 3791). 
OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo e valor ao Contrato 
n. 051/PGM/PMJP/2015. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. VALOR: 
R$ 1.713,00 (um mil e setecentos e treze reais). RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: Empenho Global N. 103. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 052/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: COMAPE COMERCIAL MARTINS DE AUTO 
PEÇAS LTDA-EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4742/2014 
e 1-8994/2014 (SEMED). OBJETO DO CONTRATO: Prestação de 
serviços de mão de obra mecânica, elétrica, funilaria, pintura, vidraçaria e 
tapeçaria (Veículo Microônibus Marca Volare - Placa NCJ 8197). OBJE-
TO DA ALTERAÇAO: Prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 052/
PGM/PMJP/2015. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. VALOR: R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Empenho Global N. 98. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 053PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: COMAPE COMERCIAL MARTINS DE AUTO PEÇAS 
LTDA-EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4742 e 1-8993/2014 
(SEMED). OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de 
obra mecânica, elétrica, funilaria, pintura, vidraçaria e tapeçaria (Veículo 
Microônibus Marca Volare - Placa NCS 3531). OBJETO DA ALTERA-
ÇAO: Prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 053/PGM/PMJP/2015. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016. VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho Global 
N. 110. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 075/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: ENGERON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA-EPP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7692/2015 (SEMOSP/
SEMPLAN), oriundo do CONVÊNIO N. 0353.588-58/12/MCIDADES/
PRO–TRANSPORTE/FINANCIAMENTO/CAIXA.
OBJETO DO CONTRATO: Pavimentação com blocos de concreto he-
xagonal nos Bairros Jardim dos Migrantes/Presidencial - Ruas São Manoel 
e Jamil Pontes. OBJETO DA ALTERAÇAO: Prorrogação do prazo ao 
Contrato n. 075/PGM/2015. PRAZO: Por mais 05 (cinco) meses, a contar 
do dia 28 de Junho de 2016. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 085/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: MARIA APARECIDA DA SILVA MONTEIRO-ME. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6830/2015 vol. I, II e III (SEMED/
SEMPLAN). OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para 
obra de acessibilidade dos prédios escolares. OBJETO DA ALTERAÇAO: 
Prorrogação do prazo ao Contrato n. 085/PGM/2015. PRAZO: Por mais 
60 (sessenta) dias, a contar do dia 23 de Junho de 2016. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 095/PGM/PMJP/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12753/2015 (SEMOSP). OBJETO 
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DO CONTRATO: Fornecimento de Asfalto Diluído CM-30 e Cimento 
Asfáltico CAP 50/70. OBJETO DA ALTERAÇAO: Alteração do Contrato 
n. 95/PGM/PMJP/2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 001/FPS/PGM/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: ANDERSON DA S. R. COELHO – CONSULTORIA 
E ASSESSORIA - ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO:. 349/2014 
– (FPS) OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para 
prestar serviços de assessoria previdenciária, assessoria na concessão de 
benefícios e compensação previdenciária, estudos, planejamento e reali-
zações de eventos relacionados ao RPPS, bem como suporte. OBJETO 
DA ALTERAÇAO: REAJUSTE DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO.PRAZO: 31 de dezembro de 2016.VALOR:R$ 22.482,36.RE-
CURSOS ORÇAMENTÁRIOS: GL GLOBAL 72.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

TERMO DE DOAÇÃO 
DOADOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
DONATÁRIO: ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, 
COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA - 2º 
BPM. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1082/2014 (VOL. I e II) – GA-
BINETE. OBJETO DA DOAÇAO: Material de consumo e permanente, 
material educativo e esportivo material de sinalização visual, material de 
construção, material elétrico e eletrônico, equipamentos de informática, 
áudio vídeo e foto, mobiliário em geral e aparelhos e utensílios domésticos. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM 
PÚBLICO
DOADOR: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
DONATÁRIO: FUNDAÇAO UNIVERSIDAD FEDERAL DE RON-
DONIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2566/2016 (Gabinete). 
OBJETO DA DOAÇAO: Concessão de direito real de uso do bem imóvel 
de propriedade do  CONCEDENTE Lote n.01-B, Quadra 10, Setor  01.01, 
situado na Avenida Cloves Arraes Chaves(Antiga Rua Vilagran Cabrita), 
Bairro Casa Preta, popularmente conhecido como “Casa do Estudante In-
dígena, com área de 1.483,05 m² (mil, quatrocentos e oitenta e três metros 
quadrados e cinco centímetros).PRAZO: 05 anos.  FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO

CONTRATO DE PERMUTA DE BENS IMÓVEIS
O PRIMEIRO PERMUTANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.:1-7729 e 1-4114/2016-GABINE-
TE. SEGUNDA PERMUTANTE: IRMAOS GONÇALVES COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA. OBJETO DA PERMUTA:. O PRIMEIRO PER-
MUTANTE é legítimo possuidor do imóvel consistente do Lote denominado 
Rua Brasiléia, que após registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 
passou a ser denominado como  lote 03, Quadra 106, Setor 05.01 (Cafezi-
nho), na cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com área de 
1.720,42 m2 (mil setecentos e vinte metros e quarenta e dois centímetros 
quadrados), Art. 1º Lei n.2956/2016.A SEGUNDA PERMUTANTE é 
legítima possuidora do imóvel consistente nos Lotes Terras Urbanas de 
números 01, 02, 03, 04 e 05, todos da Quadra 10, do Setor 09.02, com frente 
para Rua Eurico Ramos de Souza ( antiga Rua Talismã, 06), com área de 
1.802,94 m2 (mil oitocentos e dois metros  quadrados e noventa e quatro 
centímetros), frente a Rua Talismã 06, na cidade e Comarca de .Ji-Paraná, 
Estado de Rondônia. VALOR: O valor total do imóvel do PRIMEIRO 
PERMUTANTE é de R$ 223.654,60e do SEGUNDO PERMUTANTE é de 
R$ 225.367,50. O PRIMEIRO PERMUTANTE não arcará com devolução 
de diferença de valores da avaliação do imóvel objeto do presente contrato..  
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

ERRATAS

Processo Administrativo: 1-4288/2016 – SEMED 
Objeto: Convenio n.044/PGM/PMJP/2016  
Empresa: APP PEROLA – CNPJ -02.376.920/0001-34 
 
  Em razão do erro material verificado na CLAUSULA SEGUNDA do 
Convenio 044/2016, apresentamos a seguinte correção: 
 
Onde se lê: 
 
O valor total do presente instrumento R$ 18.360,00, que compreende:

Leia-se: 

O valor total do presente instrumento R$ 18.360,00, que compreende:

ERRATA

Processo Administrativo: 1-5247/2014 – Vol. I (SEMAD/CGP)
Objeto: fornecimento de assinatura anual de banco de dados de pesquisa 
de preços via web. 
Empresa: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA - CNPJ n. 07.797.967/0001-95

Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização da 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 35/PGM/PMJP2014, 
apresentamos a seguinte correção:

Onde se lê:

Ji-Paraná, 13 de maio de 2015.

Leia-se:

Ji-Paraná, 13 de maio de 2016.

ERRATA

Processo Administrativo: 1-4312/2016/SEMED
Objeto: PROFAE
Empresa: APP ZILDA ARNS n. 14.870.064/0001-58 

Em razão do erro material verificado quanto à data da formalização do 
Convenio n. 035/PGM/PMJP/2016,  Processo n. 1-4312/2016, apresentamos 
a seguinte correção:

Onde se lê:

Ensino Fundamental - R$ 6.720,00 (seis mil cento e setecentos e vinte 
e sete reais), correspondente ao valor mensal de R$ 560,00 (quinhentos e 
sessenta reais), a ser repassado à CONVENENTE em 04 (quatro) parcelas 
trimestrais conforme cronograma de desembolso e autorização do Prefeito 
Municipal.

Leia-se:

Pre-Escola - R$ 6.720,00 (seis mil cento e setecentos e vinte e sete 
reais), correspondente ao valor mensal de R$ 560,00 (quinhentos e 
sessenta reais), a ser repassado à CONVENENTE em 04 (quatro) par-
celas trimestrais conforme cronograma de desembolso e autorização 
do Prefeito Municipal.

Ji-Paraná/RO, 07 de Julho de 2016.

LENI MATIAS
Procuradora-Geral do Município

Decreto n.º 0016/GAB/PMJP/2013


